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LEI Nº 11.354, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder incentivo à empresa Benoit
Eletrodomésticos Ltda.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo à empresa Benoit
Eletrodomésticos Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 87.296.026/0001-07, consistente em 2.500
(duas mil e quinhentas) horas/máquina de serviços, respeitando o limite de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), nos termos da Lei n° 6.720/2001.

Art.  2º  Os  serviços  são  destinados  às  obras  de  ampliação  do  centro  de
distribuição da empresa, correspondente a uma área construída de 17.533,20m² (dezessete
mil, quinhentos e trinta e três metros e vinte centímetros quadrados).

Art. 3º Os serviços poderão ser realizados com equipamentos do Município ou
por terceirizados.

Art.  4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei
Orçamentária  de 2022,  Lei  n°  11.281/2021,  no valor  de  R$ 500.00,00  (quinhentos  mil
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita (958)
Recurso: 0001         R$ 500.000,00

Total SUPLEMENTAR         R$ 500.000,00

Art. 5ºComo cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 4°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro
Recurso: 0001         R$ 500.000,00

Total Fonte de Recursos         R$ 500.000,00

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE ABRIL DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.355, DE 26 DE ABRIL DE 2022.

Cria 01 (uma) vaga de Arquiteto, 03 (três)
vagas  de  Assistente  Social,  09  (nove)
vagas  de  Auxiliar  de  Administração  e  01
(uma) vaga de Psicólogo, altera o anexo I
da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016,
que  instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos
Servidores  do  Município  de  Lajeado  e  dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas 01 (uma) vaga para o cargo de Arquiteto, carga horária de
33 (trinta e três) horas semanais, 03 (três) vagas para o cargo de Assistente Social, carga
horária de 30 (trinta) horas semanais, 09 (nove) vagas para o cargo de Auxiliar de Adminis-
tração, carga horária de 33 (trinta e três) horas semanais e 01 (uma) vaga para o cargo de
Psicólogo, carga horária de 30 (trinta) horas semanais, alterando-se o anexo I da Lei nº
10.079, de 30 de março de 2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Municí-
pio de Lajeado, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo
Carga horária

em horas
Coefi-
ciente Padrão

Vagas

Ocupa-
das

Dispo-
níveis

..................................
......

.....................
...

........... .............
..

.............
..

.............
.

Arquiteto 33 8,9212 28 03 02

Assistente Social 30 6,7960 25 14 03

Auxiliar de Administra-
ção

33 3,7986 11 78 15

..................................
......

.....................
...

........... .............
..

.............
..

.............
.

Psicólogo 30 6,7960 25 06 02

..................................
......

.....................
..

........... .............
.

.............
..

.............
.

”(NR).

Art. 2° A criação de vagas para os cargos de Arquiteto, Assistente Social e Psicó-
logo serão atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias:

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E MOBILIDA-
DE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e 
Mobilidade
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3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (80)
3.1.91.13 - Obrigações patronais (84)
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Desenvolvimen-
to Social
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (696)
3.1.91.13 - Obrigações patronais (700)
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (782)
3.1.91.13 - Obrigações patronais (787)
Recurso: 1005

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (820)
3.1.91.13 - Obrigações patronais (825)
Recurso: 1005

Art. 3º Para suportar as despesas decorrentes da criação das vagas de Auxiliar
de Administração, fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Or-
çamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 346.812,91 (trezentos e quarenta
e seis mil, oitocentos e doze reais e noventa e um centavos), classificados sob a seguinte
dotação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (226)   R$    65.213,68
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.1.91.13 - Obrigações patronais (230)        R$    11.855,85
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Desenvolvimen-
to Social
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (696)   R$    32.606,85
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Desenvolvimen-
to Social
3.1.91.13 - Obrigações patronais (700)        R$      5.927,92
Recurso: 0001
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05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (107)   R$  195.641,07
Recurso: 0001

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.91.13 - Obrigações patronais (112)        R$    35.567,54
Recurso: 0001

Total crédito adicional suplementar       R$  346.812,91

Art. 4º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro
Recurso 0001      R$  346.812,91

Total Fonte de Recursos     R$  346.812,91

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE ABRIL DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.729, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, Lei n° 11.354/2022 e atendendo solicitação contida no expediente 27967/2021,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), classificados sob a seguinte
dotação orçamentária:

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita (958)
Recurso: 0001         R$ 500.000,00

Total SUPLEMENTAR         R$ 500.000,00
   

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit Financeiro
Recurso: 0001         R$ 500.000,00

Total Fonte de Recursos         R$ 500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE ABRIL DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.730, DE 26 DE ABRIL DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, Lei n° 11.355/2022 e atendendo solicitação contida no expediente 32594/2021,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 346.812,91 (trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e doze
reais e noventa e um centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (226)   R$    65.213,68
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.1.91.13 - Obrigações patronais (230)        R$    11.855,85
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (696)   R$    32.606,85
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.1.91.13 - Obrigações patronais (700)        R$      5.927,92
Recurso: 0001

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (107)    R$  195.641,07
Recurso: 0001

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.91.13 - Obrigações patronais (112)         R$    35.567,54
Recurso: 0001
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Total crédito adicional suplementar       R$  346.812,91
   

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit Financeiro
Recurso 0001      R$  346.812,91

Total Fonte de Recursos     R$  346.812,91

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE ABRIL DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 29.700, DE 26 DE ABRIL DE 2022

             

CONVOCA  os  professores  que  menciona  para
cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,
CONCEDE E CANCELA gratificações.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis n.º 8.795/2011, n°

7.007/2003 e n° 7.094/2004 e suas alterações e atendendo ao que consta nos expedientes

n.°  10347/2022, 7079/2022, 9897/2022, 9552/2022, 9300/2022, 7262/2022, 7326/2022,

9195/2022, 7081/2022, 7327/2022, 8852/2022, 6094/2022, 8419/2022;

RESOLVE:

Convocar  os  professores  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime  Estatutário,  para  cumprirem regime  suplementar  de  trabalho,  com o

respectivo aumento do salário, conceder e cancelar Adicional por Difícil Provimento (ADP) e

Comissionamento  pela  Coordenação  de  Trabalho  (CCT),  de  acordo  com o  anexo  único,

tabelas I, II e III.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de abril de 2022.

                                                   MARCELO CAUMO,
                                                               Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

relh.                                                    
 

 
… Continuação Portaria n.º 29.700/2022 – fl. 02/04
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ANEXO ÚNICO
TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR
DE

MOTIVO

Cleonice Berte - 940 20h 21/03/22
Atuar  na  EMEF  Dom  Pedro  I,
atendendo alunos das turmas de
Anos Iniciais.

Francisca Horst Alves - 7038 1h 16/03/22

Atuar na EMEF São Bento, para
completar  a  carga  horária  de
Artes  nos  Anos  Iniciais  nesta
escola.

Jeiciele Flores Pereira - 15619 20h 14/03/22
Para  atuar  na  EMEF  Çauro
Mathias  Muller,  em  aulas
especializadas.

Maria Marlene Diedrich - 7271 10h 21/03/22
Atuar  na  EMEI  Amiguinhos  do
Jardim,  suprindo  a  falta  de
profissionais.

Suzane Scheeren Mattje - 6395 8h 21/03/22

Atuar  na  EMEF  Vitus  A.
Mörschbächer,  em  Agroecologia
em  todas  as  turmas  dos  Anos
Iniciais.

Vanderleia  Nogueira  Pena  -
15613 20h 21/03/22

Atuar  na  EMEF  Guido  Arnoldo
Lermen,  atendendo  a  demanda
de  aulas  especializadas  e  de
literatura e produção escrita nos
Anos Iniciais.

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA A PARTIR
DE

Adriana Teresinha Alves Da Silva -
15719

100% ADP-2 EMEF Lauro Mathias
Muller

22/04/22

Ana Paula Krein Muller - 7455 CCT Direção
padrão 9

EMEF São Bento 02/02/22

Barbara  Leticia  Manini  Ribeiro  -
14233

+25% CCT
Supervisor

Pedagógico de
educação Infantil

padrão 2

EMEI Pequeno Cidadão 02/02/22

Claudia Terres Ferreira - 5719
50% CCT

Supervisão
Escolar

Secretaria Municipal da
Educação 02/03/22

Cristiane Secchi Luceno - 7084
50% CCT

Orientação
padrão 5

EMEF São José de
Conventos

02/02/22
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Daiane Scherer Da Silva - 8660

75% CCT
Supervisor
Pedagógico

Educação Infantil
padrão 2

EMEI Sabor de
Infância 11/04/22

Daiane Scherer Da Silva - 8660 100 % ADP-1
EMEI Sabor de

Infância
11/04/22

Deise Cristina Scheibe - 14327

50% CCT
Supervisão
Pedagógica,

padrão 5

EMEF São Bento 22/03/22

Jeiciele Flores Pereira - 15619 100% ADP-2
EMEF Lauro Mathias

Muller
14/03/22

Joice Marciane Schneider - 5055
50% CCT

Orientação
padrao5

EMEF Alçfredo Lopes
da Silva 02/02/22

Juliana  Aparecida  Mittelstadt  -
8903

CCT  Educação
Infantil padrão 3

EMEI Mundo
Encantado

02/02/22

Katiane  Matiello  De  Abreu  -
15695

100% ADP-2 EMEF Lauro Mathias
Muller

05/04/22

Marcia Antoniazzi Finkler - 2880 CCT Vice-direção
padrão 10

EMEF Santo André 02/02/22

Maria  Cristina  Dessoy  Purper  -
2554

CCT Direção
padrão 9

EMEF Pedro Welter 02/02/22

Mariela Zamboni Bauer - 3118 CCT Direção
padrão 9

EMEF Guido Arnoldo
Lermen

02/02/22

Tatiana  Linhares  Dos  Santos  -
6357

100% CCT
Supervisão

Escolar

Secretaria Municipal da
Educação

17/02/22
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TABELA III

NOME e MATRÍCULA CANCELA ESCOLA A PARTIR DE

Ana Paula Krein Muller - 7455 CCT Direção padrão
8

EMEF São Bento 02/02/22

Claudia Terres Ferreira - 5719 CCT Supervisão
Pedagógica

EMEF São Bento 02/03/22

Cristiane  Secchi  Luceno  -
7084

50% CCT
Orientação padrão 2

EMEF São José de
Conventos

02/02/22

Hortencia Fontana - 8691

CCT  Supervisor
Pedagogico

Educação Infantil
padrão 2

EMEI Sabor de Infância 11/04/22

Joice  Marciane  Schneider  -
5055

50% CCT
Orientação padrão 2

EMEF Alfredo Lopes da
Silva

02/02/22

Juliana Aparecida Mittelstadt -
8903

CCT  Educação
Infantil padrão 6

EMEI Mundo Encantado 02/02/22

Marcia  Antoniazzi  Finkler  -
2880

CCT Vice-direção
padrão 1

EMEF Santo André 02/02/22

Maria Cristina Dessoy Purper -
2554

CCT Direção padrão
8

EMEF Pedro Welter 02/02/22

Mariela Zamboni Bauer - 3118 CCT Direção padrão
8

EMEF Guido Arnoldo
Lermen

02/02/22

Paulo Gustavo Sehn - 7027 40% ADP-1 EMEF Pedro Welter 11/03/22
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P O R T A R I A    N.º 29.702, DE 26 DE ABRIL DE 2022

            

CONCEDE  Adicional  de  Insalubridade  à
servidora estável IVETE SCHERER.

     
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 105 a 107 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e com o disposto na Norma Regulamentadora (NR) – 15 da

portaria do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE n.° 3.214/1978, atendendo ao que

consta do expediente n° 22439/2021, e,

CONSIDERANDO reconhecida insalubres em grau máximo, as atividades que a

servidora  nominada  desenvolve,  conforme  laudo  técnico  exarado  pela  ENSEG  Saúde  e

Segurança do Trabalho,

RESOLVE:

Conceder  40%  de  Adicional  de  Insalubridade  à  servidora  estável  IVETE

SCHERER, matrícula 4008, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário, regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, junto ao Parque do

Imigrante, a partir de 13 de abril de 2022, incidente sobre o menor padrão salarial do cargo.

 Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2022.

Lajeado, 26 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                             
rjas
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P O R T A R I A    N.º 29.703, DE 26 DE ABRIL DE 2022

CONCEDE  Adicional  de  Insalubridade  aos
servidores que menciona.

     

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 105 a 107 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e com o disposto na Norma Regulamentadora (NR) – 15 da

portaria do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE n.° 3.214/1978, atendendo ao que

consta no expediente n.° 22436/2021 e,

CONSIDERANDO  reconhecida  insalubres  às  atividades  desenvolvidas  pelos

servidores,  mencionados  no  anexo  único,  conforme  laudo  técnico  exarado  pela  ENSEG

Saúde e Segurança do Trabalho,

RESOLVE:

Conceder Adicional de Insalubridade aos servidores efetivos mencionados no

anexo  único,  regime  Estatutário,  lotados  na  Secretaria  Municipal  da  Educação  -  SED,

incidente sobre o menor padrão salarial  do cargo,  conforme consta na tabela do anexo

único.

 Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

Rjas                                                                        
… Continuação Portaria nº 29.703/2022 – fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

NOME e MATRÍCULA CARGO GRAU A PARTIR DE 

Adilse da Silva - 3480 Servente Máximo – 40% 29/03/2022

Ana Cristina Labres dos Santos - 5420 Servente Máximo – 40% 24/03/2022

Dirceu Dario da Silva - 5169 Operário Médio – 20% 01/04/2022

Dirsi Bernstein - 832 Servente Máximo – 40% 18/04/2022

Eliana Teresinha de Almeida - 3092 Servente Médio – 20% 24/03/2022

Ivanir Terezinha Andres - 4388 Servente Máximo – 40% 24/03/2022

Liane da Conceicao - 3091 Servente Máximo – 40% 24/03/2022

Lisane Koehler - 1389 Servente Máximo – 40% 30/03/2022

Lucia dos Santos Maciel - 1508 Servente Médio – 20% 28/03/2022

Maria Marlene Farias - 839 Servente Máximo – 40% 30/03/2022

Nadir Maria Garcia - 1415 Servente Médio – 20% 24/03/2022

Odila Piffer Miorando - 3697 Servente Máximo – 40% 30/03/2022

Roseli Tieze Berte - 3500 Servente Máximo – 40% 31/03/2022

Sergio Immich - 5907 Operário
Especializado

Médio – 20% 01/04/2022

Shirlei Moraes Siqueira - 1170 Servente Máximo – 40% 31/03/2022

14
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P O R T A R I A    N.º 29.704, DE 26 DE ABRIL DE 2022

            

CONCEDE  Adicional  de  Insalubridade  à
servidora estável  ANGELA MARIA ALVES DA
SILVA.

     
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 105 a 107 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e com o disposto na Norma Regulamentadora (NR) – 15 da

portaria do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE n.° 3.214/1978, atendendo ao que

consta do expediente n° 8451/2022, e,

CONSIDERANDO reconhecida insalubres em grau máximo, as atividades que a

servidora  nominada  desenvolve,  conforme  laudo  técnico  exarado  pela  ENSEG  Saúde  e

Segurança do Trabalho,

RESOLVE:

Conceder  40% de  Adicional  de  Insalubridade  à  servidora  estável  ANGELA

MARIA  ALVES DA SILVA,  matrícula  3824,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Servente, regime Estatutário, lotada na Secretaria  Municipal  da Educação, junto à EMEI

Recanto Infantil, a partir de 14 de abril de 2022, incidente sobre o menor padrão salarial do

cargo.

 Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 14 de abril de 2022.

Lajeado, 26 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                             
rjas    
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 243-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao  que  consta  na  Lei  n°  11.351,  de  18  de abril  de  2022 e  considerando o

expediente nº 3660/2022, e

CONSIDERANDO  o  não  comparecimento  das  candidatas   Laiane  Lengler,

Caroline  Sulzbach  e  Casiandra  Keller  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo

estipulado em edital, 

CONVOCA

As  candidatas abaixo  nominadas  para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 29 de abril de 2022,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital de Abertura n° 870-01/2021, necessários para contratação na função que menciona,

por  terem sido  aprovadas em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de

Homologação nº 043-02/2022.

Professor de Anos Finais – Língua Inglesa

ANELISE DAGMAR REISDÖRFER PASCOTE – Classificação 5º lugar

 LUIZA DECKER – Classificação 6º lugar

CANDIDA RODRIGUES MINEIRO – Classificação 7º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 870-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 27 de abril de 2022.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 244-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 253/2022, e

CONSIDERANDO a exoneração por aposentadoria da servidora efetiva Ivanete

Stangler Herrmann;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Kassia  Flores  de  Oliveira formalizou  a

desistência pela vaga coma a assinatura do termo de desistência;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 02 de maio de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Terapeuta Ocupacional.

Terapeuta Ocupacional 

ANA PAULA SCHULTES – 5º Lugar

Lajeado, 27 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 245-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 10348/2022, e

CONSIDERANDO a  solicitação  de exoneração  da  servidora  efetiva  Sabrina

Daniana da Rosa;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 02 de maio de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Finais – Língua Portuguesa.

Professor de Anos Finais – Língua Portuguesa

PATRICIA MARIA FOLETTO – 5º Lugar

Lajeado, 27 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 246-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta nos expedientes nº 6178/2022  e  nº 9325/2022, e 

CONSIDERANDO a  exoneração  por  aposentadoria  do  servidor  efetivo  João

Francisco da Silva e demanda da Secretaria Municipal de Administração,

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

Os candidatos abaixo nominados para  comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na

Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar,  até  o dia  02  de  maio de 2022, para que tomem

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverão realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Motorista.

Motorista

ADRIANO JOSE SCHU – 6º Lugar
 CESAR AUGUSTO VALENZUELLA ALVES – 7º Lugar

Lajeado, 27 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 247-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 10146/2022, e

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  efetiva  Maiara

Cremonese;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 02 de maio de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Auxiliar de Biblioteca.

Auxiliar de Biblioteca

THAIGUER ALEXSANDER DAMIN KRUG – 4º Lugar

Lajeado, 27 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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AVISO  DE  AUDIÊNCIA  PÚBLICA.  Processo  de  Manifestação  de  Interesse  01/2017. O
Município  de  Lajeado/RS,  torna  público  que  pretende  a  concessão  de  serviço  público
consistente  na  implantação,  execução  de  serviços  e  operacionalização  de  central  de
tratamento  de  resíduos  sólidos,  em  atendimento  à  Lei  Federal  8.987/95;  e  realizará
AUDIÊNCIA PÚBLICA para deflagração de procedimento licitatório (concorrência  pública),
nos termos do Art. 11, IV, da Lei Federal 11.445/07. A abertura da sessão pública será
no dia 16 de maio de 2022, às 08h30min, com credenciamento a partir das 08h00min para
registro  de  presença  e  identificação,  no  Salão  de  Eventos  do  Centro  Administrativo
Municipal,  com  transmissão  em  tempo  real  no  endereço
"https://www.youtube.com/channel/UCjOYO8jruIcp-sObXTFbR2w".  As  contribuições  e/ou
questionamentos poderão ser encaminhados previamente, com a devida identificação do
postulante,  até  o  dia  útil  anterior  à  data  da  audiência,  para  o  e-mail:
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br, sem prejuízo da formulação de nova manifestação
escrita durante a Audiência. As indagações deverão ser formuladas através do Formulário
para  Questionamento,  as  quais  deverão  ser  enviadas  em  “formato.doc”  (Word)  para
transcrição no Relatório Final da Audiência. A minuta do edital de licitação, a do contrato e o
formulário de questionamentos estão disponíveis no site www.lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS,
27 de abril de 2022. Luís Benoit - Secretário de Meio Ambiente.

EXTRATO TERMO DE REPASSE N.º 007-02/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7528/2022 -
EMEI  PEQUENO  CIDADÃO –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da  Educação -
OBJETO: Termo o repasse no valor total de R$ 33.310,00 (trinta e três mil trezentos e dez
reais),  sendo  destinado  para  despesas  de  custeio  e  capital.–  LEI  9291/2013  GESTÃO
DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO E DECRETOS 9102/2014 E 12.664/2022– CONVÊNIO
16/2022.

EXTRATO TERMO DE REPASSE N.º 012-02/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8551/2022 -
EMEI CRIANÇA FELIZ – UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal da Educação -OBJETO:
Termo o repasse no valor total de R$ 31.465,00 (Trinta e um mil quatrocentos e sessenta e
cinco),  sendo  destinado  para  despesas  de  custeio  e  capital.–  LEI  9291/2013  GESTÃO
DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO E DECRETOS 9102/2014 E 12.664/2022– CONVÊNIO
21/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO 03-07/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS DE SALVAMENTO AQUÁTICO, COMBATE A INCÊNDIO E MATERIAL DE
ATENDIMENTO EM OCORRÊNCIA DE PRIMEIROS SOCORROS, VISANDO À PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA  DE  MICROEMPRESAS  (ME)  E/OU  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  (EPP).  A
sessão  pública  ocorrerá  no  dia  13/05/2022,  às  09h00min, no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 27 de abril de
2022. Natanael Zanatta – Subprocurador.

21

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br
https://www.youtube.com/channel/UCjOYO8jruIcp-sObXTFbR2w


DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2022                   EDIÇÃO N° 1551

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8860/2022
- CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, CNPJ nº
03.775.069/0035-24
- VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
- FUND. LEGAL: artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/1993.

EXTRATO TERMO DE REPASSE N.º 024-02/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 76532022 –
EMEF  OSCAR  KOEFENDER –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  da  Educação -
OBJETO:  É objeto deste Termo o repasse no valor total de R$ 36.768,00 (trinta e seis mil
setecentos  e  sessenta  e  oito),  destinados  para  despesas  de  custeio.–  LEI  9291/2013
GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO E DECRETOS 9102/2014 E  12.664/2022–
CONVÊNIO 34/2022.
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